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                                                RESOLUÇÃO Nº 031/2020

A Plenária do  CONSELHO  ESTADUAL DE  ASSISTÊNCIA SOCIAL,  no  uso  de  suas
atribuições que lhe confere o disposto no inciso VI do artigo 18 da Lei nº 8.742, de 7 de
dezembro de 1993 e cumprindo inciso II  do Art. 1º, da Lei Estadual de n0 12.531, de 21 de
dezembro de 1995, publicada no Diário Oficial  em 06 de fevereiro de 1996 (Regimento
Interno), reunião ordinária (remota), no dia  09 de julho de 2020.

RESOLVE:

Art.  1º – Designar  os seguintes  Conselheiros(as),  representantes  da  sociedade  civil  para

representar  este  Conselho,  na Comissão do Conselho Consultivo de  Políticas de  Inclusão

Social – CCPIS/ FECOP, a seguir:  

I. Na condição da modalidade de titular:

Nº de
Ordem

NOME DO(A) CONSELHEIRO(A) ÓRGÃO

01          Luciana Gomes Marinho    Associação para o Desenvolvimento 
   dos  Municípios do Estado do Ceará - 
                        APDMCE

II. Na condição da modalidade de suplente:
Nº de

Ordem
NOME DO(A) CONSELHEIRO(A) ÓRGÃO

01      Lúcia Elizabeth Moura Rodrigues     Fundação Dr. Antônio Dias Macedo

Art.  2º –  Designar  os seguintes  Conselheiros(as)  para  participar  das  reuniões  da  Comissão
Intergestores Bipartite – CIB-CE, a seguir: 
 

I. Na condição da modalidade de titular:
Nº de

Ordem
NOME DO(A) CONSELHEIRO(A) ÓRGÃO

01             Lidiane Ramos Lima   Sindicato dos Assistentes Sociais do 
          Estado do Ceará - Sasec

II. Na condição da modalidade de suplente:
Nº de

Ordem
NOME DO(A) CONSELHEIRO(A) ÓRGÃO

01         Kamylle de Morais Guanabara Conselho Regional de Fisioterapia e 
Terapia Ocupacional – Crefito – 6ª 
                             Região

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fortaleza/CE, 09 de julho de 2020.
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